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       LEI MUNICIPAL Nº 821, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
Prorroga, para até 31 de dezembro de 
2025, o prazo de vigência do Plano 
Municipal de Educação de Jateí-MS, 
aprovado pela Lei nº 645 de 23 de junho 
de 2015. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
III, do artigo 50, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Prorroga-se, para até 31 de dezembro de 2025, o prazo de vigência do Plano 
Municipal de Educação (PME/Jateí-MS), aprovado pela Lei nº 645, de 23 de junho de 
2015.  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

       GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, EM 28 DE MAIO DE  2025. 

 

 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 
Prefeita Municipal 

 

 


